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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONT RATO Nº. ______ _ 

DE CONTRATO QUE E NT RE SI 
A PREFEITURA MUNICIPAL D E 

_____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA 
_____ , E DO OUTRO LADO A 

TERMO 
FAZEM 

DE 
EMPRESA ________ PARA O FIM 
QU E A SEGUIR SE D ECLARA: 

PREÂMBULO 
,\os __ ( __ _, dias do mês de _____ de ___ , na sede do paco municipal, foi hnado 1, 
presente Contrato, entre a Prefeitura i\ lunicipal de , atra\'és da Secretaria 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
___________ , Ceará, inscrito no CN PJ / 1\11 • sob o n" ___________ _ 

ncsle ato representado pclo(a) Sccret:írio(a), Sr(a). ________ , portaJm(,1) do CPI; n". 
________ , e RG nº __________ , dorarnnte denominado de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa __________ , com sede ________ , inscrita no CNP/ 
__________ , representada neste ato por , po rtadur(:1) 
CP!• nº. _________ e RC nº _____________ , ao fim assinado, dorm :111te 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o !•'.ditai de UISPLNS 1\ 1,:1,1,:TH/)NIC\ n" 
__________ , cm conformidade com o que preceitua a J ,ei l•ederal n" 14. \3:>/2()21 de 1" de 
;ibri l de 2021 de 1993 e suas alteraç<'>es posteriores, sujeitando-se os contratantes ?is suas normas e ?ts 
cl:íusulas e condiç(1es a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FU NDAMENTAÇÃO LEGAL 
l.l. Disposiçi'>es contidas na Lei nº 14.133 de 1º de abril Je 2021, da Lei n" 8.078, Jc 11 / ()<J / 19<)() -
C<'idigo de Defesa do Consumidor, Decreto nº (i.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de d,::,,embrn 
de 2006, Lei Complementar n" 1--1-7 de 07 de /\gosto de 2014, J ,ei l •ederal nº l 55 / 2016, de 27 de< iurubn i 
de 2016, Lei Federal 12.44() de 07 de julho de 2011 Llue altera u título VII-i\ da Consolidado das Leis 
du Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôcs estabelecidas no presente c< ,ntrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. ( :onstitui o objeto do presente termo a C :ontrataciio de empresa espcciali1.ada cm e:-.ccuç:10 de 
________________ con forme as cspcci ficaçi1es contidas nos projetos L' demais 

documen tos yue in tegram este !•:ditai de Licitação. 
2.2. l•:ste contrato será ret->rido pelo l•:diral de D ISPl •:NS, \ l•:Ll•'.TR()'\:IC, \ 11º _ / 20_ e seus anc:-.:os, 
pela Lei .Federal 14.133/ 21 e pelas cláusulas e condiç<->cs nele lançadas. 
2 .. 1. i\s especificaçôcs das obras/ser\'iços de engen haria objeto deste conlrato constam do , \ N 1 ,:xo I L 
LJUe fa% parte integrante do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
:'i. l. /\ PRi:. r:1:.tTL;R ,\ se obn ga a pai..,..;ir it CONTR/\T/\D1\ para rcalli'.ar n <Jb)l't<J do pr<'scnte Contrat<J o Valor 

Clobal ele R$ _______ ( ________________ ), Sll)C'tto as 1ncid<'.·ncns 

tributá ri as normais su jett,i as incidências tributá rias n0t111a is, e, cm conform1d:1dc com o processo ltc1tat1·m., de 

DISPl ,:NS.\ IJ.Lrn()NIC/\ N." --------
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1 Nos termos Jo art. 25, §7", Ja Lei nº 14.133/ 2021, o presente edital consigna, corno forma de 
manutenção do <x1uilíbrio cconórnico-financciro do contrato e reajustamento Je preços,< > índice do 
IPCA uu outro yue hou,·e por substituí-lo, caso mais fa\'(>ráH·I :1 ,\dministr:1çàu PC,blica, c()m<> critc'.·rio 
de :lluali:,,,açào monetária, 
4.2, 1\ data-base estará , ·inculada à data Jo orçamento estimado e adjudic:1do :10 licitante ,-cncedor. 
4.1. A cxt111ç,10 do contrato n:10 configurará óbice para o reconhecimento do deseLJuilíbri, > ecornº>mico
financciro, hipé)tcsc cm yuc será concedida indcnizaç:10 por meio de termo indcnizat<'irio. (art. 111, 
paógrafo único da Lei 14.133/2021) 
..t-.--1-. () pedido de restabelecimento do e(1ui líb rio cconêJmico-financcini de,·erá ser formulado durante a 
Yigê:ncia do contrato e antes de C\'cntual prorrogação, nos termos do art. 1()7 d:1 Lei nº 14.1:,.7, / 2021. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
- . I. 1\s despesas dec, ,rrenlcs do contrato correrão por conta J:1 dotaç:10 orcamcnt;1ria nº: 

____________ ; l~lcmcntu de Despesa: 
sub elemento de despesa: _________ , li<>111e de 

Recursos: ____________ , consignado no orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E ViGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1- O Contrato terá prazo de execução de ___ (,-------.) dias e, de Y1gência até 
___________ , apéls sua assina tura, podendo ser prorrogado nos casos e formas p1-c\·istllS no 
art. 107 e incisos da Lei nº 14.111/ 202 I e suas alteraç<>Cs posteriores. 
(,.2- ( )s pedidos d<: prnrrngaç.'io de prazo den.:rà() se fazer acompanhar de um relat<'irio circunstanciado 
e do noYo cronograma fisico e fisico-financciro adaptado ,'is no,·as condiç<'ics propostas, e de um 11< ,, o 
Plano <.k Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizac,10 e Cerência de obras da 
Prefeitura l\Iunicipal de _______ _ 

CLÁUSULA SETIMA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
7.1. Os contratos regidos conforme o art. 12..t-, da Lei 1 ;cdcral 1-L 133/ 2ll2 l, podcdo ser alterados, com 
as dcYidas justificatins, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela .\dministraç:10: 
a) LJUandn hr,u,·cr modificação do projeto ou das cspccificaç<'>es, para melhor adeyuaç:10 técnica a seus 
<>bjeti\'<>s; 
b) <..juanJo for necessária a modificaçào do \·alnr contratual cm decorrência de acréscimu ou diminuiçao 
c.iuantitatiYa de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ei; 
li- por acordo entre as partes: 
a) quando com·etiiente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime Jc execução da obra uu do sen·iço, bem como do modo 
de fornecimento, cm face de ,-crificação técnica da inaplic:1bilidadc dos tcrmus contr:lluais orit-irin:írios; 
c) yuando necessária a modificaç:10 da forma <lc pagamento por imposição de circunst:111cias 
supcn-cnientes, mantido o \·alor inicial atuali zado e ,-cdada :1 antccipaç:10 d() pag:1111cnto cm rchcàl i ao 
cronograma financeiro fixad,l sem n correspondente contraprestação de fornecimento de bens rn1 
e,ccuçiio de obra ou sen-iço; 
d) para restnbclcccr o C(Jui líbrio econéim ico-fmanceiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito e >li fato do príncipe ou cm decorrência de fotos impre,·isí,·cis ou prn·isí,Tis de conscL1uências 
incalculá,·eis, LjUe inYiabili;,-ern a cxecuç;10 do contrato tal como pactuado, respeitada, cm l1uak1ucr caso, 
a repartiçiio ol.Jjcti ,·a de risco estabelecida no contrato. 
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-.2. Se forem decorrentes de fo lhas de pmjetn, as altcraç<'>es de co11tratos de obras e se · ,

0 
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engenharia ensejarão apuraçào de responsabilidade do rcsponsá,·el tc'.-cnico e adoç:"'10 das prm idências 
necessárias para o rcssarcimcnto dos danos causados à 1\ dministração. 
7.1. Será aplicado o d isposto na alinca "d" do inciso 11 do item 8.1 às cont rata</>cs de< >bras e scfficc >s 
Je engenharia, <-Juando a execução for obstada pelo atraso na conclus;10 de prnccdimcntos de 
desapropriação, desocupação, scn-id,10 administratin1 ou licenciamento ambiental, por circunst:1ncias 
alheias ao contratado. 
7.4. Nas alteraç<'>cs unilaterais a -.1uc se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei l<'cder:il 14.13.\ < > 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçc"\es contratuais, acréscimos ou suprcss<->Cs de até 
25" ,, (Yinte e cinco por cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato <.1uc se fizerem nas obras, nos 

ser\"Ícns ou nas compras, c, no caso de re(orma de edifício < >LI de e<.1uipamento, o limite para r>s 
acrC:·scimos será de 50''" (cim1ucnta por cento). 
7.5. 1\s alteraçt'>es unilaterais a ljUe se refere o inciso I do caput do art. 124 da l ,ei l•cderal 1-t. l .'Fi 2021 
nào pc,derao transfigurar o objeto da contratação. 

-.6. Se o contrato nào contemplar preços unit;Írios para obras ou scn-icus cujo aditamento se fizer 
ncccss;írio, esses serão fixados por meio da aplicaçiiu da relaçiio geral entre os , ·:tlores da propusta e o 
do orçamento-base da 1\ dmi.nistraç:10 sobre os preços referenciais ou de mercadu ,·igentcs na data do 
aditamcnto, rcspcitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei l-t.113 / 2021. 
7.7. Nas contratacôcs de obras e scn-iços de cngenharia, a difcrcnça percentual entre (J nlor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser rcdm:ida cm fanJr d() contratado cm Jccorrênci:1 
de aditamentos q ue modifiquem a planil ha orçamentária. 
7.8. as altcraç<'ics contratuais para suprcssno de obras, bens ou scn-iç()s, se o contratado j:í hriu,-cr 
ack1uiridn os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes de,-crào ser p;1gos pela Adminisrr:1ç;10 
pclos custos de at1uisiçào rcgularmcnte comprm·ados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenizaçao por outros danos c\'enlualmcnte decorrentes da supressão, desde LJUC rcgularmcntc 
compro, ados. 
7.9. Caso haja alteração unilateral do contrato -.1uc aumente ou diminua us encargos do contratado, a 
,\dministraçào dcYerá rcslabclccer, no mesmo le rmo aditiYo, o c<.1uilíbrio ccon<>mico-Ímanceiw inicial. 
7.1 O. :\ extinção do contrato não configurará <'>bice para o rcconhccimento do dcse<.1uilíbrio ccon(Hnico
financeiro, hipótese cm tiue será concedida indcnizacão por meio de termo indcni%atr'lrio. 
7.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econ<lmico-financeiro de,·erá ser formulado durante 
a \'igência do contrato e antes de c,·entual prorrogação nos termos do art. 107 da l ,ci 1 •'cdcral 
1.J..1.'i?> / 2021. 
7.12. ;\ formalização do termo aditinl é con<lição para a execuçao, pelo contratado, d:1s prestaci>l'S 
determinadas pela ,\ dministrnçao no curso da execução do contral<>, sah-c1 nos casos de justifica<..b 
ncccssidadc de antecipação de seus efeitos, hipútc:sc cm ljUC a formali%açào de,'Cr:í ocorrer no praz<> 
m:íximu de O 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
8.1 Não será permitida ::;ubcuntrataçào para o objeto deste contrato 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
9. 1. Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos Jecorrentcs do objeto, de acordo com o C:<'ldigo de l kfrsa 
do Consumidor: 
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (Yintc e LJUatro) horas ljUC antecede a data da 
conclusao do sen·iço, os motiYos ljUC impossibilitem o cumprimento do pra%<> prc,·isro, com a dcYida 
compn J,·aç;"io; 

9.3. 1\ tendcr às determinações regulares cmitidas pdo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Reparar, corrigir, remm cr, rcc< instruir ou substituir, i1s suas expensas, nc > t< >tal < >LI cm parte, n< > 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra , 198 - Fone/Fax:(88) 
3429.2080 



------. 
Cl0 RUB!ICA éJ 

~/,S' ~ .... 
~. f-\.\C. 

PREFEITORA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

OLHA l 01:f 

pra%o fixado pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos c1uais se n:rificarem , ·ícios, defeitos ou incorr -
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.5. Responsabili:,,ar-se pelos ,·ícios e danos ckcorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
L1uak1uer dano causado à ,\dministração ou terceiros, não redu%indo essa respcH1s;1bilidade ,l fiscali:,,aç;10 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, LJUC ficará autori%ado a descontar dos 
pagamcntos dc,·idus ou da garantia. caso exihi-ida, o ,·alor correspondentc aos danos solridos; 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçc,cs trabalhistas. prc,·idenci;1rias, fiscais, 
comerciais e as demais preYistas cm legislação específica, cuja inadimplênci:1 não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não podcn1 onerar o objeto do contr:ito; 
9.7. ( :omunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hor;is, LJU;ik1uer ocorrência arn mn:il 
nu acidente LJUC se wri fique no local da execução do objeto. 
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, L1uak1ucr ari,·idade Llue não estcja sendo cxecurnd.1 de 
acordo com a boa técnica ou LJUC ponha cm risco a scgur:rnça de pessoas ou bens de terceiros. 
9.9. l\bntcr durante toda a Yigência do CC!ntrato, cm compatibilidade c< >1n as obrigaçucs assumid;is, 
todas as condiçôcs exigidas p;ira habilitação na licitação. 
9.1 O. Cumprir, durante todo o período de execução do contrat<>, a rcscn·a de cirgus prc,·ista cm lei para 
pessoa com deficiência, para rcabiJitado da Prc\'idência Social ou p;ira aprendiz, bem como as rcscn·as 
de cargos prc,·istas cm outras norm;is específicas. 
9.11. Cuardar sigilo sobre todas as informaç<>cs obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
9.12. Arcar com o ônus decorrente de en:ntual cquíw>co no dimensionamento dos LJu;intirntiYos de sua 
propost;i, inclusi,T c1uanto aos custos , ·:1riáYeis decorrentes de fatores futuros e incertos, dcn-ndo 
complementá-los, caso o pre,·isto inicialmente em sua proposta não scj;i satisfat,.>rio para o atendimento 
do objeto eh contrataç;'10, exceto quando ocorrer algum dos c,-cntos ;irrnlados n<> art. 124, 11. d, da J ,ci 
11" 14.l.'B/2021 , 
9.11. /\locar os cmprcg;iJos ncccss;1rios, com habilitação e conhecimento adt:LJUados, ao períciro 
cumprimento das cltiusulas do contrato, fornecendo os materiais, CLJUipamcntos, ícrramcntas e 
utensílius demandados, cuja c1uantidadc, LJUalidadc e Lccnok,gia de, edu atender ;\s recomend.icC>es de 
boa técnica e a legislação de regê'ncia. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita obserY~ncia :'is normas da lq,>-islação pertinente, cumprindo as 
dctcrminaçôcs dos Poderes Públicos. m;intcndo sempre limpo o local de execução do objet1> e nas 
melhores condiç<~ies de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. f\Jão permitir a utili:,,;ição de LJUalLJUCr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç:1< > ck 
;iprendi:,, para os m;iiores de qu;itorze anos, nem permitir a utilizaç;1.o do tr;ibalho do menor de dcí'oito 
anos em trnb;ilho noturno, perigoso ou insalubre. 
9. l(>. Promm·er, se for o carna guarda, manutcnç:'\u e ,·igil:'i.ncia de materiais, ferramentas, e tudn c1 Lluc 
fi>r 11cccssé1rio à execução do objeto, durante ;i , ·igência do contrato. 
9.17. O. Pro,·idcnciar a substituição de LJUétlLJUCr profissional e1woh·ido na cxecuçào do objeto contratual. 
cuja conduta seja considcrad;i indcscjá,·cl pela fiscalização do contratante. 
9.18. Respeitar os princípius de prntcç,1u de dados pessoais clcncad()s na Lei Ceral de Proteçã() de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçc>es. 
9.19 - V cdar a utilização, n;i execução do objeto, de empregado LJUC seja familiar de agente públic<> 
ocupante de cargo cm comissão ou função de confi;inç;i no r'irgão Contratante, nos termos do ;irrigo 7° 
do Decreto nº 7.203, de 201 O cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta aprcsent;ida na 
licitação. 
9.20 - H.csponsabili%ar-sc pelos \'Ícios e chnos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.1 
e 1"7 a 27, do ( :i'idigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 199D). 

CLÁUSULA D ÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. 1. f~xih>-ir o cumprimento de todas as obrigaçCics assumidas peb Contratada, Jc acordo com as 
ch1usulas deste ;n·iso, do termo de rcfcrênóa e os Lermos de sua prnposla; 
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I0.2. l•'.xcrcer o acompanhamento e a fiscali,:ação da entrega, por sen·idor ou 
especialmente <..ksif..,rnados. anotando cm registro pn'iprio as folhas cktcctadas, indicando dia. mê·s e 
anu, bem como o nome dos empregados CYentualmente en\'< >h·idos, e <.:ncaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as prnYidências cabÍYcis; 
10.'.). NoLificar a Contratada por escrito da ocorrência de e\·entu.iis imperfci<;:<.',es, falh:1s ou 
irregularidades constatadas nu curso da execução do objeto, fixando pcvo para a sua correc:10, 
certificando-se llue as soluc<'ics por da propostas sejam as mais adcL1uadas; 
10.-l-. Pagar à Contratada o ,·alor resultante do fornecimento do produto, no pra,:oe condiç(ics 
estabelecidas neste m iso e no termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrati,·a, nos termos da l ,ei nº 14. Ln, de 2021, o Contratado L!uc: 
a) der causa à inexccuç;'ío parcial do contrato; 
b) der causa à incxecuçàu parcial d<, contrato Llue cause gra, e dan<, ;\ 1\dministraç ,1< > < iu a<, 
funcionamento dos sen-iços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do c<Jntratu; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manti,·er a proposta, sah·o cm decorrência de fato supen-enicntc Jc,·idame11Le justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratacão, LJUando 
crnwocado dentro do pr:1,:0 de , ·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mntiYn 
jus ti ficado; 
h) apresentar declaração ou dncumentacão falsa exigida para o ccrrnmc ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa cletrêrnica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de yualLJucr naturc,:a; 
k) praticar atos ilícitos cum ,·istas a frustrar os ob jetÍ\'<.>S do certame; 
1) praticar ato lcsi\"CJ preYisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsá,·cl pelas in fraçôes ac.lministratins acima descritas as seguintes 
sanç<',cs: 
11.2.1. Ad,-crtência, LJuando o Contratado der causa à incxecução parcial do contr:1to, sempre yuc não 
se justificar a imposição de penalidade mais gra,·e (art. 156, §2º, da l ,ei): 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, <..Juando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre LJUC não se justificar a impnsiçao de penalidade mais 
J . .,,-raH· (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.:\. Declaraç:1.0 de inidoncid.idc para licitar e contratar, <..1uando praticad.1s as conJutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subi.tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, r e g, LJUe 
jusliíiyucm a imposição de penalidade mais gra\"C (art. 156, §5º. da] ,ei). 
1 l .2.4. l\ I u1 ta: 
11.2.-1-.1. morat<.'iria de 0,5 "" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o , alor 
da parcela inadimplida, até o limite de 1 O (de,:) dias. 
11.2.4.2. 5°" (cinco por cento) sobre o Yalor da contratação, caso a prestação ou cn trega seja reali ✓. ada 

de fllrma incomplcra ou cm dcscon formidadc com as crindiç<'>es a,-cnç:idas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos sen-iços / entreg;i dos produtos, limitada sua 
aplicação até' o máximo de 1 () (de,:) dias. 
11.2.-1-.1. 1 ()"" (de,: por cento) sobre o , ·alor total do contrato, no caso d,1 inexecuçào total do contra tu. 
11.2.-1-.4. O atraso superior a 10 (de,:) dias autori,:a a 1\dmi.nistraç,1.u a promm·er a rescisi'to do contrato 
por de:;cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme Jispôe o inciso I do an. 
137 d:i Lei n. 14.133, de 2021. 
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11.:'>. r\ '.lplicaçào das sanc/Jcs pr<.:\·ist'.ls neste Con trato não exclui, em hip<'>tcse alguma, a obrigadn'dc 
rcpar'.lçào intq . .,)1:al do d'.lno causado ao Contratante (art. 156. §9º) 
1 1 .4. T< Jdas as sançc-ics previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati, ;11ncn te com a mui ta 

(art. 156, §7°). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intercssad() no pra:,:o d e 15 (c1uin;,:e) dias 
úteis, contado da dat:1 de sua in timaçào (arl. 15 7). 
11.(1. Se a multa aplicada e as in<lcnizaçôes cabÍ\-cis forem superiores ao \·alor do pagamento 
c,-cnru:ilmcnte dc\·ido pelo Contratante ao Contratado, além da perd a desse Yalor, a diferença scr:Í 
descontada da garantia prestada o u será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
11.7. PrcYiamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podem ser recolhida 
administratiYamcnte no prnzo máximo de 15 (c.1uinze) dias, a contar da dai-a do recebimento d:1 
comunicaç;'lo enYiada pela autl)rid:ide competente. 
11.8. 1\ ap licacào das sanções reali z:ir-sc-á cm processo administrnti, ·o yuc assegure e I cnntraditc'irio e 
a :impla defesa ao Contrntad(), obscrYando-sc o proccdimcnt<> prc\'isto no caput e parágraf()s do art. 

158 <la J ,ci nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con tratar e de dcclaraçà<) 
de iniduneidadc para licitar o u contratar. 
11. 9. Na ,1plicaçào <las sançl-> Cs serão considerados (a rt. l 5ú, § l º): 
a) a naturc:,:a e a gra\'idade Ja inCr:içào cometida; 
b) as peculiaridades d o caso concreto; 
c) as circunst:mcias agraYantcs ou atcn uantcs; 
d) os danos LJUe dela prm·icrcm para o Contratante; 
e) :1 implantaç:10 ou o aperfeiçoamento de programa de integridad e, conforme normas e 
orienrnçocs dos <'> rg:'ios de controle. 
11.10. Os atos prcústos como in frnç6cs administratirns na J ,ci n" 1-1-.1 :'>3, de 2021, ou cm outr:1s leis 
de licitaç{ics e contratos da 1\dministraçào Pública LJUC também scj:im tipificados como atos ksi\"()S na 
Lei nº 12.84(,, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mc::-mos aut()S, obsenadqs o 
rit() procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159). 
11.11. J\ personalidade jurídica do Contratado podeó ser dcsconsidcr:ida sempre L]lll' utili:,,ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr:í.tica dos atos ilícitos prc, istos neste Contrato 
ou para pro\'(lcar confusão patrimo nial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas :1 pessoa 
jurídica sedo estendidos :ios seus administradores e sócios com poderes de administraçào, :'i pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa cio mesmo ramo com rclaçiio de coligaç:'io ou controle, de fato ou de 
direito, com o ( :ontrnrndo, obsctYados, cm todos os c:isos, <> contraditc'i rio, a ampla defesa e :1 

obrig:itorie<ladc de análise jurídica pré,·ia (art. 160). 
11. \2. () Contratante dc,·crá, no prazo máximo 15 (L.1uin1.c) dias úteis, contado L.b data de aplic:içao da 
sando, informar e manter atualizados os dados rclati\"os :"is sançc-ics por ela aplicadas, para fim de 
publicidade no C:idastro Nacional de l~mprcsas Jnid r"mcas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional 
de l •'. mprcsas Punidas (Cnep) , instiLuídos nu fimbito do Poder l•:xecutin> l•cdcra.l. (. \rl. l(>l ). 
11.1 :'>. 1\s sançôcs de impedimento de licitar e contratar e dcclaraçàc, de inidoncidade para licitar< 1u 
contratar são passín-is de rcabilitaçào 11:1 forma do art. 1 (1:'> da Lei nº 14.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento do preço contratual dcYcrá guardar estreita relaç:'io com a execuçào d()s scn-icos 
contratados e :iprcscntaçiio de seus e feitos ou rcsult:idos nos termos esrabclccidos nos documentos eh 
li citacàn cm espccinl no Cronograma hsico-hnancciro. 
12.2. ( )s pagamentos dos serviços serão feitos confonne mediç:10 da ( )rdem de Sen-iço cmitid'.l pela 
gerência de Obras da Pi\ILN, pela CONTR.1\T,\ N'l'L, cm mocd:1 legal e corrcnlc no País, atr:n-és de 
urdem bancí.ria cm parcelas cumpatí, eis com u Cronograma Visico- fiinanccirn, C<mlra a cfcti\ a 

execução dos ser\'Íços e apresentação de seus efeitos. tudo prc\"Íamcntc atestado pelo sctur competente 
da CONTRXl'i\NTE, mediante apresentação dos scguinLes documentos: 
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1 - Notas !<'iscais de Ser"iços/ 1 iatura; 
l 1 - <J>pias das ( ;uias da Prc\'idc'ncia Social-C PS e de Recolhimento do l iundo de ( ;arantia por Tempo 
de ScrYico-fiGTS, dcYidamentc.: lluitado, rclatin> ao mês da última c<>mpctência H'ncida; 
111 - Prn,·a de Regularidade c<Jm as 1 •·a;1,cndas 1 •·cdcral, 1 •:stadual, Municipal, Seguridade.: Social, 1 •C'l'S, e 
o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-Plcnário); 
IV - Outros documentos relatin>s ,1 pro\'a de cumprimento do~ encargos pre,·idenci:írios e trabalhistas 
pela CONTH.1\T,\Di\, nas hipóteses cm l1ue a Administração hoU\ cr por ncccss:írio ou com cnic.:nte 
exigi-los. 
12.3 . . \ C:ON'J'R.\'l'J\D:\ poderá :1prescntar a CONTR,\'L\l\JTI •'. para pagamento, faturn ou 
documento el1ui,·alcnte. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela O )N'l'R ,\'l'/\N'l'I ·'. 
durante, no máximo, 10 (de%) dias. No exame a CONTR/\'1'1\ N'IV, preliminarmente, ,-crificará e 
ce1ti ficará a cfetiYa cxccuç?io dos scn-iços indicados na fatura e a regular entrega de seus cfeit, >S. ! •'. stand,> 
tudo cm ordem, o pagamento scr:í feito cm até 20 (, ·intc) dias contac..lns do \'Cncimento do pra10 de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 1 Ll\-cndo correçãu a fazer, c 1s<, (> 
pagamento seja efetuado a partir do 15'' (décimo llLIÍnto) dia ap<'>s o , cncimento, a fatura retiftc1da ou 
ajustada scr:i processada crnno no,·a fatura, ljUanto aos prazos ,ll1ui estabelecidos. 
12.--L Nenhum pagamento ser:í efetuado à CONTTL \ T ,\ D ,\ cm1uanto pendente de lil1uidaç:'1fJ lJUak1uer 
obrigação financeira l!UC lhe caiba, sem prcjuÍ%o do lJUC a referida obrigação pendcntc poderá ser 
dc.:scontada do pagamento de ,-ido pela CONTRX l', \ NT I •'., pagando-se então, apenas,) saldo, se hml\ c.:r. 
12.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e con tribuiçi'>es sobre os pagamentos efetuados, 
utili7ando-se as alíyuotas preYistas para cada tipo de scn·iço, conforme legislação. 
12.6. l la,·cndo atraso no pa,gamcnto, a C:ON'l'R i\'J'/\1):\ terá direito :"1 percepção de juros à taxa de I"" 
(um por cento) ao mês, calculado prn-rnta dia. Nào ha,·er;Í atualizaçao n1<>netária cm decorrc'nci :1 de 
atraso no pagamento, a n1enr)s L1uc este seja superior a um ano. 
12.7. Caso a execução Jos scrYiços se estenda por mais de um ano, os prcços da prnposta , ·encedora 
podcrào ser reajustados segundo índice ljLIC reflita (> incremento de custos setoriais da 
CONTRAL\D.\, ;l cada período anual, conforme fixado na cláusula referente :1 rcajustament<> de 
preço. 
12.8. 1\ primeira fatura a ser paga de, ·crá estar acompanhada da 1\ RT ou RRT expcdida pela entidade.: 
pwftssional competente.: da rq.,rião onde estado sendo executados as obras e scn'iços, comproyando < > 
rq.,-ristm do Contrato nal1uclc Comelho. 
12. 9. Todos os pagamentos de,·idos à C<) N'l'RJ\' l'. \ D i\ considerar-se-no feitos, de pleno direito , 
ljUando os valores respectiyns sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela O )N'l'R ,\T.\D .\ 
junto ao l~ancn / ,\ gência, , ·alcndo a C:ON'l'R/\T ANT I•: como compn)\'antcs de pagamenro e como 
instrumento de t1uitaç:i.o, os recibos dos dep(>sitos ou transferênci:1s banc1rias. 
12.10. ,\ inadimplência do Contrato, com rcferê·ncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao 
transferem à ,\dministraç.'io Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podcr;Í onc.:rar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edifícaç<-)CS, inclusi\-c perante o Rq.,ristro 
de ltrn'l\-cis, conforme o entendimento do STli cons ubstanciado na .\ DC: 1(> e inciso IV da Súmula '.BI 
do TST ficando condicion::idu ,1 ,·crifícacão caso a caso. 

CLÁUSU LA D ÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONT RAT O 
13.1. ,\ execução do contrato dc,·crá ser acomp:m hada e fiscalizada por 01 (um) nu mais fiscais do 
contrato, representantes da ,\ dministração cspcci:1lmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no :in . - .. ti I t ' t 1-t 111 ,, ,, 1, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com in formaç<'>es pertinentes a essa atribuição. 
U.2. O fiscal do contrato anotará cm rq . .,tÍstro pn'>prio todas as ocorrências relacionadas ;'i execução do 
contrato, determinando o ljUC for neccss:irio para a rcgularizaç,11, das faltas ou dos defeitos obscn ados. 
13.3. O fiscal do contrato informaó a seus wpcriores, cm tempo h,1bil para a adodo Jas medidas 
com·cnicntes, a situação lJ Ue demand,u decis ,10 ou pn)\·idência ljUe ultrapasse.: sua compctênci,1. 
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l.1.4. C) fiscal do contrate> será auxiliado pdos c\rgàos de assessoramento jurídico e de controle in o 
da Administração, LJUC de\'erão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com inCormaç<>es rcle,·antcs para pren:nir 
riscos na execução c<mtratual. 
l?i.5. Na hipút·ese da contraLaçào de terceiros prcYista no caput do artigo 7", de, cdo ser obscn adas as 
seguintes regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumir:1 responsabilidade ciYil objetirn pela ,cracidadc e 
pela precisão das informações prestadas, f1rmad1 termo de compromisso de confidencialidade e nà() 
poderá exercer atribuição pr<'>pria e cxclusi,·a de fiscal de contrato; 
li - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites d:1s 
i.nfonnaç<>CS recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1- () contrato celebrado poder;Í. ser rescindido a lJUak1ucr momento, nos termos dos r\rt. 1 .1i7 a 119 
th J ,ci l-1-.133 / 21 e suas sucessins alteraçôes posteriores, sem direito ,l LJualtjucr indrni:..:aç,'lc> . 
1-1-.2. l-'cmnali1/.a<la a rescisão, <..1uc , ·igoraní a partir da data de sua comunicação :i C<>tllrnt:ida, csl.l 
cntregací. a documentação correspondente aos scrYÍços executados LJUC, se aceitos pela hsc1li;,ado, 
scrào pagos pelo CONTlL\Ti\ N'l'I•:, deduzidos os débitos nistrntcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15. l. /\s licitantes clc,·cm obsen-ar e a contratada dcYc obscn-ar e fozcr obsen-ar, por seus f( >rncccdores 
e subcontratados, se :1clmitida subcontrataçào, o mais alto paddo de C:-tica durante todo<> processo de 
licitação, de contraraçào e de cxecuçifr> do objeto contratual. Para os propc'>sitos deste item, Jcfincm-sc 
as scguin tcs práticas: 
a) "pdtica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, LJuak1uer , anugcm 
com o objetivo de influenciar a açã<> Jc scr\'idor público no processo de licitaçiio ou na cxccuç:1<> de 
contrat<,; 
b) "pr:í.tica fraudulenta": a falsificaçào ou omissão dos fatos, com o objcti\'o de influenciar o prucesso 
de licitação o u de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": CStJucmati1/.ar ou estabelecer um acordo entre duas o u mais licitan tcs, com <>u 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do <'>rgào licitador, \'Ísando estabelecer preç< >S cm 
ní,·c is :1rtificiais e nãc >-compctitin)s; 
d) "prática cocrciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta riu indiretamente, às pessoas ou su;1 
propriedade, Yisando influenciar sua participaçao cm um processo licitatc'>rio ou afetar a execuç:10 do 
cnntrato. 
e) "prática obstruti\'a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspeç<'>cs ou fa;,er dcclaraçoes fabas a( >S 
representantes <lo organismo financeiro multilateral, com o objeti\'C> de impedir materialmente a 
apuração de alegaçôcs de prática prnista neste subitem; 
(2) atos cuja intençfüi seja impedir materialmente o exercício dll direito Je u o rganismo financeiro 
multilateral promo,·er inspecào. 
15.2. Na hipc'itcsc de fin:1nciamcnto, parcial ou integral, por organismo financeiro multihternl, m ediant e 
adianramcnto ou reembolso, este org:1nismo imporá s:1nçào sobre uma L'mprcsa ou pess<>:1 física, p:1r.1 :1 

< >utorga ele contratos financiados pelo organismo se, cm LJualqucr momento, constatar<> cnY< >h·imcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, cnnluiadas, 
c< >crciti,·as ou obstruti,·as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organ1smo. 
15.3. Considerando os propc'>sitos dos itens acima, a licitantc n :ncedora como condiçao para .1 

contratação, de, cr:Í. concordar e autorizar LJUC, na hip<'> tcsc de u C< intra to , ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento <>LI reembolso, 
pcrmitir:Í 4uc o organismo financeiro e / ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecio nar 
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o local de exccuç~o do con trnto e todos e is documentos e registros relacionados à licitaç~o e ;1 ex 
do contrato. 
15.4. i\ contratante, garantida a pré\'ia defesa, aplicará as sanç<'1es administrati,as pertinentes, pn:,·istas 
cm lei, se compro,·ar o cn,·oh·imcnto de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada cm 
práticas corruptas, fraudulenta:,;, conluiadas ou coerciti,·as, no decorrer d:1 licitaçàc i c1u na cxecuc.,:,1< > do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuí;,,o das demais medidas 
administratiYas, criminais e cÍYeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1. Apli.ca-se a este Contrato e nos casos omissos, o cbposto na Lei l•'edernl nº 1-1-.LB; .'.21 e suas 
alterações. 
16.2. () extrato do presente Contrato sení. publicado no <Juadro de \ \'isos e em 1) i ,ir i o 
oficia 1, nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei 1.-ederal n" 1-1-. l?,::\ / 2 l. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOMICÍLIO E FORO 
17.1. hca eleiw u furo da C:()marca de ALTO S,\ TO/ CF, para dirinm qua1st1un dúndas de execuçao deste 

Co11tratCJ uu de sua i11teqJ1Ttaçào, desde que não ensejem soluçàCJ ad11u111stratt\ ;t. 

1-:, por assim kt,-crem acordad< >S, dcclar:un ambas as parte~ accitar tuda~ as d1spos1çoes l'Stabclcod,1s na~ cl:íu~ulas 

anteriores(', bem assim, nbsci-Yar fielmente as dispCJsiçc'ies k-1-o>íli~ cm ngor. 

.\J.TO S.\NTO - CI -: , __ de ____ de 20_ 

C< )NTH.J\1'1\DA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
C.P.1 ·. N.º ________________ _ 

C.P.F. N." __________________ _ 
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